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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL· RH 

DECRETO Nº. 1788/2018 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, no uso de 
suas atribuições legais, notadamente das que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova 
Cantu/PR, 

Considerando o resultado final do Concurso Públ ico 001/2018, devidamente 
HOMOLOGADO por meio do Edital nº 08, de 30 de julho de 2018, devidamente publicado 
como determina a Lei; 

E considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município, 

DECRETA 

Art. 1°. - Nomear, a partir desta data, em virtude de aprovação em Concurso 
Público Municipal nº 001/2018, para exercerem os Cargos Efetivo do quadro de Pessoal do 
Município de Nova Cantu - (PR), as pessoas abaixo relacionadas: 

NOME Cargo 
DANIELI APARECIDA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
YNAE NANY DE PAULA TOLEDO DO NASCIMENTO AGENTE ADMINISTRATIVO 
ANDRESSA VIDAL RIBEIRO AGENTE ADMINISTRATIVO 
GABRIELLE DE LIMA SOUZA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

JOSIANE ALMEIDA PEGO ARQUITETO URBANISTA 

JEFERSON GONCALVES DE SOUZA MEDICO VETERINARIO 

SINDI PIRES DE FARIAS ACS- AGUA DA ABELHA, 
CAMPINHO E COMUN. 48 

DANIELE DOS SANTOS ACS- TAPIRA, TAKADA, D. 
FERREIRA, V. MARTINS 

JULIANA ROBAK BORGES AGENTE DE COMBATE AS 
EN DE MIAS 

VALBER JANKOSKI OPERADOR DE MAQUINAS 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 03/09/2018 de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 29 de agosto de 2018. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 
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